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MEMORANDO-CIRCULAR 32/2022 - CP-GOIANIA/IFG

Goiânia, 19 de abril de 2022.

À Comunidade Acadêmica do Câmpus Goiânia

Assunto: Alteração do Calendário Acadêmico - Ponto facultativo dia 22/4

Considerando a Portaria ME n.º 3.413, de 18 de abril de 2022, que estabelece ponto facultativo no dia 22 de abril,

sexta-feira, a Diretoria-Geral, a Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino, a Diretoria de

Administração, a Gerência de Administração e Manutenção, a Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

e as Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas do IFG - Câmpus Goiânia,  resolvem:

1 - Estabelecer ponto facultativo no dia 22/04/2022 e recesso acadêmico e administrativo no dia 23/04/2022 para

os servidores docentes e técnico-administrativos em educação;

2 - Suspender as aulas e atividades acadêmicas planejadas para o dia 22/04/2022 e 23/04/2022.

Assim, para a reposição dos dias 22 e 23 de abril, recomendamos as datas de  04 e 11 de junho,

respectivamente. Considerando que o Calendário Acadêmico do Câmpus Goiânia para o ano letivo de 2022,

(aprovado pelo Conselho de Câmpus, Resolução Concâmpus/IFG/Goiânia nº 01, de 23 de novembro de 2021 e

pelo Conselho Superior RESOLUÇÃO Nº 120, de 3 de fevereiro de 2022), prevê a integralização da carga horária

das disciplinas por meio de reposições aos sábados, informamos que as atividades necessárias

de reposição podem ser realizadas de forma assíncrona, conforme as diretrizes institucionais exaradas através do

MEMORANDO 48/2021 - REI-DGA/REI-PROEN/REITORIA/IFG.  Caso o docente planeje realizar a reposição por

meio de encontro presencial este deverá solicitar a reserva de sala na Gerência de Administração Acadêmica e

Apoio ao Ensino. Informamos ainda que estes dias de reposição devem ser acrescidos ao diário pelo docente.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

ADRIANA DOS REIS FERREIRA

Diretora-Geral do Câmpus Goiânia - IFG

ALESSANDRA RODRIGUES DUARTE

Gerente de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Goiânia - IFG

FABIANE COSTA OLIVEIRA

Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Goiânia - IFG
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